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ANExo 1 _
1'ERMo DE REFERENCIA

L I..

1.0 - OBJETO: AQUISIÇÃQ DE GÊNEROS ALIMENTÎCIOS DESTINADOS AOS ALUNOS DO
PROGRAMA MAIS EDUÇAÇAO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE EDUCAÇAO .

1.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, com o Regime de Execução Indireta Empreitada por
preço unitário.

Î nAaus1::fiIoA'r1vA
jusrifica-se pela necessidade da AQu1s1çÃo DE GÊNERQS Aunsuïíclos

oesnmoos Aos A|.uNos oo |›noc-:RAMA mus EoucAçA9 nAs Escouxs
MUNICIPAIS DE RESPONSABILIDADE DA sEcRE1'AR1A DE EoucAçAo, para arender as
atividades do programa Mais Educação do Município de Mllhã - CE.
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1.0 Lors 01
1.1 Achocolatado, Pó instantâneo, tradicional,

embalagem individual 400 gramas, em
polietileno atóxico, transparente, leitosa ou
aluminizada, resistente, com data de fabricação
e prazo de validade, acondicionado em caixa de
papelão.

1.2 Açúcar, Tipo Cristal, aspecto sólido com
cristais bem definidos, composto por sacarose de
cana-de-açúcar, cor branca, isento de matéria
terrosa, livre de umidade, contendo dados de
identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade, resolução
12/78 comissão nacional de normas e padröes
para alimentos - CNNPA, pacote 1 kg.

UND QTDE VR. UNIT. VR. TOTAL\

KG 810 7,16 5.799,60*

KG 2187 3,17 6.932,79

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhd - CE - CEP: 63. 635-000
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Arroz, Longo, Fino, Tipo 1, branco, polido,
grãos inteiros, livre de impurezas, umidade,
insetos, rendimento igual ou superior a 2,7 por
quilo, dados de identificação do produto, marca
do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso líquido, resolução 12/78 da
comissão nacional de normas e padröes para
alimentos - CNNPA, pacote 1l<g.

KG 2025

fíšîk
3,48 7.047,00

Arroz, Parborilizado, grãos inteiros, longo fino,
branco, tipo 1, livre de impurezas, umidade,
insetos, rendimento igual ou superior a 2,7 por
quilo, com dados de identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade, peso líquido, resolução 12/78 da
comissão nacional de normas e padröes para
alimentos - CNNPA, pacote de lkg.

KG 2916 3,20 9.331,20

Feijao, carioca, grupo I, tipo 1, novo, grão
inteiro, aspecto brilhoso, liso, isento de matéria
terrosa, pedras ou corpos estranhos e livre de
umidade, com identificação do produto, marca
do fabricante, data de fabricação e prazo de
validade, peso líquido, resolução 12/78 da
comissão nacional de normas e padröes para
alimentos - CNNPA, saco plástico de 1 kg.

KG 1458 5,75 8.383,50

Macarrão, Tipo Espaguete de semolina ou
sêmola, à base de farinha, fino, sem ovos, livre
de umidade, com dados de identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade,
peso líquido, resolução RDC 93/2000 - ANVISA,
pacote 500 gramas.

PCT 5589 2,90 16.208,10

Ôleo Vegetal, de soja, comestível, puro,
refinado, rico em vitamina E, com dados de
identificação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade e peso líquido, de acordo com
resolução 482/99 - ANVISA, embalagem plástica
900 ml, acondicionadas em em caixas com 20
unidades.

UND 756 4,66 3.522,96

Sal, iodado, cloreto de sódio, sais de iodo, livre
de qualquer sujidade, com identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação
e prazo de validade e peso líquido, registro no
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da
Saúde, pacote 1 kg.

KG 284 0,63 178,92

TOTAL DO LOTE 01 57.404,07

LOTE 02

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000!-06
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Alho Plcado - Embalagem com 200g
apresentado os seguintes ingredientes:
alho,vinagre de álcool,ácido cítrico conservante
benzoato de sódio, não contem glúten. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação e procedência, número de
item, data de fabricação, data de validade,
quantidade do produto, validade minima de 1
ano a partir da data de entrega na unidade
requisitante.

UND 559 3,34 1.867,06

Colorífico, acondicionado em saco plástico
transparente e atóxico, em pó, sem adição de
sal, extraído da semente de urucum, 100%
natural, sem sal, com cor e aroma
característicos, com dados de identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade
e peso líquido, de acordo com a resolução12/78
da comissão nacional de normas e padröes para
alimentos - CNNPA, pacote de 100 gramas.

UND 972 0,82 797,04

TOTAL DO LOTE 02 2.664,10

LOTE 03
Carne Bovina la congelada, sem osso e sem
pelagens, embalagem de 1l<g, máximo permitido
de água na composição 3%, instrução normativa
n° 83 da secretaria de defesa agropecuária do
ministério da agricultura, dados de identificação
e informaçöes nutricionais do produto, prazo de
validade, Selo de Inspeção Federal (SIF), Selo de
Inspeção Estadual (SIE) ou Selo de Inspeção
Municipal (SIM), embalagem plástica lkg.

KG 1114 23,11 25.744,54

Carne Suína tipo pernil, congelada, embalagem
em filme PVC ou saco plástico transparente
máximo permitido de água na composição
3%,instruçãonormativa n9 83 da secretaria de
defesa agropecuária do ministério da agricultura,
dados de identificação e informaçöes nutricionais
do produto, prazo de validade, Selo de Inspeção
Federal (SIF), Selo de inspeção 'Estadual (SIE)
ou Selo de inspeção Municipal (SIM), embalagem
plástica 1l<g.

KG 675 18,00 12.150,00

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ! 06. 741. 565/000!-06
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Carne Bovlna Moída, congelada, embalagem
em filme PVC ou saco plástico transparente,
máximo permitido de água na composição 3%,
instrução normativa n° 83 da secretaria de
defesa agropecuária do ministério da agricultura,
dados de identificação e informaçöes nutricionais
do produto, prazo de validade, Selo de Inspeção
Federal (SIF), Selo de Inspeção Estadual (SIE)
ou Selo de Inspeção Municipal (SIM),
embalagem plástica de 1kg.

KG 1134

- ,. a/_.'.'!'I¿._È__ .1 vn¢|InrrunA nurucunμl. ou 3
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UP

14,45

DE

16.386,30

Frango Tipo Peito, congelado, adição de água
máximo, 6%, aspecto próprio, não amolecido,
não pegajoso, cor própria, sem manchas
esverdeadas, cheiro caracteristico,
acondicionados em caixas lacradas, dados de
identificação, procedência, informaçöes
nutricionais, data de validade, quantidade do
produto, N° do registro no SIF, SIE ou SIM,
embalados em sacos de polietileno transparente,
atóxico, limpo, unidade 1kg.

KG 3110 10,20 31.722,00

TOTAL DO LOTE 03
86.002,84

LOTE 04
Amido de Milho, produto de boa qualidade, em
embalagem de caixa de papelão fino,
acondicionada internamente em saco de papel
impermeável ou saco de polietileno atóxico,
resistente, termos soldado. Pacote de 200g.

PCT 405 2,71 1.097,55

Farinha de Manclioca, quebradinha, fina, tipo
1, com dados de identificação do produto, marca
do fabricante, prazo de validade, peso líquido, de
acordo com a resolução 12/78 da comissão
nacional de normas e padröes para alimentos -
CNNPA, embalada em saco plástico de lkg,
transparentes, resistentes, acondicionados em
fardos de 30 kg.

KG 324 4,82 1.561,68

Leite, UHT, integral, embalagem tetra pack,
com selo de Inspeção Federal (SIF), Selo de
Inspeção Estadual (SIE) ou Selo de Inspeção
Municipal (SIM), data de fabricação e validade
minima de 4 meses, caixa de 1 litro,
acondicionados em caixa com 12 litros.

L 16200 4,42 71.604,00

Leite In Natural pasteurizado em saco de um
litro tipo B, peso líquido de 1000ml, embalagem
de plástica resistente, teor de gordura de 3%
embalagem contendo informaçöes dos
ingredientes, composição nutricional, data de
fabricação, prazo de validade e registro no M.A.

L 16200 3,95 63.990,00

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Mllhd - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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TOTAL DO LOTE 04 138.253,23
LOTE 05
Bolo, simples, ingredientes: leite integral, KG 405 17,31 7.010,55
açúcar, farinha de trigo refinada ou farinha de
milho, ovos, margarina, fermento em pó,
unidade de 500g a 100g, acondicionado em
embalagem plástica resistente (tipo forma de
bolo), com etiquete contendo informaçöes
nutricionais, data de fabricação e validade,
unidade 1kg.
Biscoito, tipo Maria, valor calórico mínimo de PCT 3645 4,46 16.256,70
450 Kcal por 100g, com dados de identificação
do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade, peso líquido,
resolução 12/78 e da comissão nacional de
normas e padröes para alimentos - CNNPA,
embalagem dupla, pacote 400.0 gramas.
Biscoito Salgado, tipo cream cracker PCT 3645 4,57 16.657,65
composição básica: farinha de trigo, gordura
vegetal hidrogenada, água, sal, e demais
substâncias permitidas. Acondicionada em
pacotes de polipropileno, atóxico
hermeticamente vedado com no mínimo 400g. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação e procedência, informação
nutricional, número do item, data de validade,
quantidade do produto. O produto deverá
apresentar validade minima de 6 meses a partir
da data de entrega na unidade requisitada.

Margarina vegetal, cremosa, com sal, com no UND 162 4,42 716,04
mínimo 65% de lipídios e isenta de gorduras
trans, apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor
peculiares, isenta de ranço e bolores, com
identificação do produto, identificação de
fabricante, data de fabricação e validade, pote
500 gramas.

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Millld - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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Massa de Milho, pré-cozida rica em ferro e
ácido fólico. Amarelo, com aspecto, cor cheiro e
sabor próprios com ausência de umidade,
fermentação, ranço, insetos de sujidades,
parasitas e larvas. Embalagem de 5009. Em
sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos
não violados, resistentes que garantam a
integridade do produto até o momento do
consumo, acondicionados em fardos lacrados. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de e procedência, informação nutricional,
número de lote, data de validade, quantidade do
produto. O produto deverá apresentar validade
minima de 1 ano a partir da data de entrega na
unidade requisitante.

Un Novo? Drum Nova Nnvonm

PCT 1296

115.11.
Fls

“%.îiB"'
1,40 1.814,40

TOTAL DO LOTE 05 42.455,34

LOTE 06
Ovo, de galinha sem rachaduras, tamanho
médio, com peso de, aproximadamente, 509, em
bandejas com 30 unidades, recobertas com
plástico transparente, resistente, certificação e
prazo de validade, 1kg.

BD] 1134 12,21 13.846,14

Pão, Massa Fina, tipo Hambúrguer ou Hot Dog,
composto de farinha de trigo, água, sal e
fermento químico, acondicionados em sacos de
polietileno atóxicos, resistente e transparente,
dados de identificação, procedência, informaçöes
nutricionais e quantidade do produto, prazo de
validade, pacote 500 gramas.

PCT 1620 4,13 6.690,60

TOTAL DO LOTE 06 20.536,74

LOTE 07
Banana Prata, tamanho médio (60g) em
pencas, 13 qualidade, grau de maturação que
suporte manipulação, transporte, conservação
em condiçöes adequadas até o consumo,
acondicionadas sacos de polietileno frestado,
etiqueta de pesagem, unidade 1kg.

KG 608 5,18 3.149,44

Goiaba tamanho médio, fresca, íntegra e firme
com grau de maturação adequado, isenta de
substância terrosa, sujidades ou corpos
estranhos. Acondicionada em blocos de PVC.

KG 454 5,87 2.664,98

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhd - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ.' 06. 741.565/0001-06
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Mamão, formosa, casca fina, lisa, íntegro e
firme, sem manchas ou perfuraçöes, grau de
maturação adequado, isento de substância
terrosa, sujidades, acondicionadas em sacos de
polietileno frestados com identificação do peso
unidade 1kg.

486

_Î_-11fÊÊ“*§
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3,11 1.511,46

Melancia, de la Qualidade, maturação
adequado, isento de substâncias terrosas,
sujidades, acondicionadas em sacos de
polietileno frestados, com etiqueta de pesagem,
unidade 1kg.

1563 4,17 6.517,71

Melão, japonês, 1° qualidade, tamanho médio,
com grau de maturação adequado, isento de
substâncias terrosas, sujidades, acondicionados
em sacos de polietileno frestados, com
identificação do peso, unidade 1kg.

1256 3,00 3.768,00

Polpa de Fruta, congelada, selecionada, isenta
de contaminação; acondicionada em saco
plástico de polietileno, constar a data de
fabricação, prazo de validade de, no mínimo, 06
meses e n° do registro do MAPA, unidade 1kg.

4094 9,01 36.886,94

TOTAL DO LOTE 07
54.498,53

LOTE 08
Abóbora/Jerimum - tamanho médio, coloração
uniforme, polpa firme, livre de sujidades;
acondicionadas em embalagem de 5 a 10kg, em
sacos de polietileno frestado, com etiqueta de
pesagem. Transportados em monoblocos
plásticos frestados. Unidade 1.0 quilograma.

862 3,21 2.767,02

Alho, Branco, tamanho médio, la qualidade,
embalados em pacotes de 1.0 quilograma.

219 20,61 4.513,59

Batata doce, branca ou roxa, 13 qualidade,
tamanho médio, integra e fresca, casca sã,
acondicionadas em sacos de polietileno
frestados, etiqueta de pesagem, unidade 1kg.

277 3,68 1.019,36

Batata Inglesa, íntegra, fresca, sem ruptura,
tamanho médio, acondicionadas em sacos de
polietileno frestados, etiqueta de pesagem, 1a
qualidade, 1kg.

437 4,83 2.110,71

Beterraba, fresca compacta e firme, isentas de
enfermidades, material terroso, tamanho e
coloração uniformes, devendo ser bem
desenvolvida, de colheita recente, lê qualidade,
unidade lkg.

207 4,41 912,87

Rua Pedro José de Ollveira 406, Cenim - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001›06



A .9 . PRIFBITURA MUNICIPAL DE. ._ fãÎi'ï%É saw
Cebola, branca, tamanho médio, sem rupturas, KG 540 5,53 2.986,20
la qualidade, acondicionadas em sacos de
polietileno frestados, etiqueta de pesagem,
unidade 1kg.

8.6

Cenoura, sem folhas, tamanho médio, la KG 940
qualidade, sem rupturas, acondicionadas em
sacos de polietileno frestados, com etiqueta de
pesagem, unidade 1kg.

8.7 4,73 4.446,20

Cheiro verde, la qualidade, contendo KG 175 2.689,75
proporçöes iguais de coentro e cebolinha, maço
cor verde escuro, isenta de sinais de
apodrecimento, acondicionados em sacos
plásticos, etiqueta de pesagem, unidades de lkg.

8.8 15,37

8.9 KG 656 3,57 2.341,92Chuchu - de 1° qualidade, integro e fresco,
coloração verde, sem ruptura, tamanho médio,
acondicionado em sacos de polietileno frestados,

,etiqueta de pesagem, unidade 1kg.
Pimentão, verde, 1° qualidade, íntegros e KG 327 5,57 1.821,39
frescos, com casca sã, sem rupturas,
acondicionados em sacos de polietileno, etiqueta
de pesagem, unidade 1kg.

8.10

Tomate, la qualidade, de tamanho médio, KG 395 1.824,90
aproximadamente 80% de maturação, íntegros,
tenros, sem manchas, coloração uniforme e
brilho, acondicionados em sacos de polietileno
frestados, etiqueta de pesagem, unidade 1kg.

8.11 4,62

TOTAL DO LOTE 08 27.433,91
TOTAL GLOBAL \ 429.248,76

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ R$ 429.248,76 (QUATROCENTOS E VINTE E NOVE MIL
DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS).

3.2 - Os lote 01, 02, 05, 06, 07 e 08 são exclusivos para as microempresas, empresas
de pequeno porte e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso I do art.
48, I da lei complementar N° 123/2006, e alteraçöes introduzidas pela lei complementar
147/2014.

4.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotaçöes orçamentárias
descritas a seguir, conforme consta no orçamento da Prefeitura Municipal de Milhã.

SERVIÇOS UNIDADE PROJETOS ELEMENTO3ORÇAMENTÁRIA A1'1v1oAoEs os
DESPESAS

Projeto Mais Educação Programa Mais 0601 Fundo Municipal de 12.368.0027.2.018 33.90.30.00

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhd - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000!-06
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os - DA execução Do coN1'nA'ro
5.1 - O presente contrato será executado de forma indireta sob o regime de execução
Empreitada por preço unitário. A execução obedecerá ao que consta no Edltal e anexos e
será acompanhada, pela Contratante, nos termos dos art. 67 e 73 da Lei federal no. 8.666/93.

5.2 - Os serviços serão prestados no Município de Milhã de acordo com as exigências
Administrativas do setor competente.

5.3. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçöes resultantes da execução ou de materials empregados.

5.4 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

5.5 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
5.6 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no
todo ou em parte.

H - La ':f.~*.* N11..-, «L '_.¢l-_.. -1.11* 1.; 4. .›-fu' 1*

6.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, ta×as, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a
prestação do serviço, inclusive a margem de lucro.

6.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com a prestação dos
serviços à vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo
órgão competente.

6.2.1 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que o
pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal, bem como relatório de
execução de serviço, ambos devidamente anexos a nota fiscal.

6.2.2 - Não haverá antecipação de pagamento.

6.3 - REAJUSTE: Ao final de 12 (doze) meses o valor deste Contrato poderá ser reajustado
com base na variação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou outro indice que venha
substitui-lo, mediante acordo escrito entre as partes.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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7.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condiçöes necessárias ao
pleno cumprimento das obrigaçöes decorrentes da presente licitação;

DA CONTRATANTE

7.2 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

7.3- Providenciar o pagamento à contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo,
devidamente atestadas pelo setor competente.

DA CONTRATADA
7.4 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos
no Edltal, bem como no Termo de referência e de acordo com as exigências administrativas.

7.5-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em cornpatibilidade com as
obrigaçöes assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitaçöes;

7.6-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução do objeto contratual;

7.7-Aceitar nas mesmas condiçöes contratuais os acréscimos e supressöes até o limite fixado
no § 1°, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores;

7.8 - A Contratada é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifiquem defeito ou mau
funcionamento.

7.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas para a execução do objeto contratual,

os. DA |=1scA|.1zAçÃo

8.1 - A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberá a Secretaria
Contratante ao qual interessa diretamente a execução do objeto, a quem a adjudicatária deverá
apresentar-se imediatamente após a assinatura do termo de contrato.

9. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1 - O prazo do contrato será da data de assinatura até 31 de dezembro de 2019, podendo
ser prorrogado na forma do art. 57, II da Lei Federal n° 8.666/93.

Su/<0êiuto× _
SHEILA MARIA PINHEIRO LIMA

Secretária de Educação

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 74I. 565/0001-06
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ANEXO II
MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

L1c11'AçÃo MEDIANTE Pregão N° 2o19.os.23.26.PP.|=ME
RAzÃo soc1AL DA PRo|›oNEN1'e=
ENDEREço=
TELEFDNE:
Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 10.520, de 17 de
Julho de 2002, Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alteraçöes e, às cláusulas e condiçöes
previstas na Licitação supracitada.

Declaramos que no preço proposto, estão inclusos todos os custos necessários para execução dos serviços.
objeto da licitação, como todas as despesas com a mão-de-obra a ser utilizada., bem como todos os tributos,
encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto desta licitação, e que influenciem na formaçào dos preços desta Proposta.

Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de participar desta Licitação.

Lons MARC
DescR|çÃo A UND QTDE vn. uN|T. va. TDTAL

ITEM

TOTAL `

1. Cotamos para o objeto em licitação o valor total de
R$ .............................................. ..

2. O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da
entrega de seu respectivo envelope.

MILHÃ -cs, de de

(assinatura do representante legal)

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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ANExo III
MoDELo DE DEc|.ARAçÃo DE HABILITAÇÃD

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHÃ - cE
REF.: PREGÃD PnEsENcIA|. N° zo19.os.23.2s.PP.|=ME

A Empresa (Razão Social), Com sede na (endereço), inscrita no CNPJ/MF sob o número

(....) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, em atenção ao disposto no art. 4°, VII,

da Lei federal n° 10.520/02, Declara: 1) Que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a

habilitação na licitação, mediante Pregão, supra citada; 2) Que não está impedida de participar

de licitaçöes e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos

impeditivos de sua habilitação; 3) Que concorda integralmente com os termos, clausulas e

condiçöes do edital de licitação supracitado e seus anexos; 4) Que todas as informaçöes

descritas na Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ, bem como

endereço, telefone e e-mail estão devidamente atualizados na presente data.

TELEFONE:

E-MAIL:

(Município)-(UF), de de

(assinatura do representante legal)
CPF do representante legal.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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ANEXOIE
MODELODEÇREDEUCIAMENTO

À Prefeitura Municipal de MILHÃ

Ref. licitação mediante Pregão n° 2019.05.23.26.PP.FME

Prezado (a) Senhor (a),

Pela presente, fica credenciado o Sr. (a) , portador(a) da Carteira

de Identidade n° , para representar a empresa

( _), inscrita no CNP] sob n° ( ), nos autos

referentes à licitação em epígrafe, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular lances

verbais, assinar atas e declaraçöes, visar documentos, receber notificaçöes, lnterpor recurso,

manifestar-se quanto à desistêncla deste e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

MILHÃ -cE, de de 2019

(nome da empresa)
Nome:
CPF n°:
Cargo:

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro I Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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ANEXO V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO, DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE MILHÃ ATRAVES DA PREFEITURA
MUNICIPAL COM , PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÎPIO de MILHA, pessoa jurídica de direito público interno, através da Prefeitura
Municipal -estabelecida à Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE , inscrito no CNPJ
sob o nfl 06.741.565/0001-06, neste ato representado pelo(a)

Sr.(a). , doravante denominado de
CONTRATANTE e , com sede em , à Rua

, n.° __, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
, representada por (nome), doravante denominada CONTRATADA,

resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo licitatório, na modalidade na
modalidade de PREGAO. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condiçöes, que
regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie,
especialmente a Lei federal n°. 10.520, de 17/07/02 e, subsidiariamente, a Lei Federal n°
8.666/93, que as partes declaram conhecer, subordinando-se:

ELÁMLA PRIMEIEA - oo QBLETQ _ _ ,
1.0 - O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇAO DE GENEBOS ALIMENTICIOS
DESTINADOS A05 ALUNOS DO PROGRAMA MAIS EDUCAÇAO DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO ., na conformidade
do ato convocatório da Licitação n° 2019.05.23.26.PP.FME que, com seu termo de referência,
integram este termo contratual, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos
Iegais.

ÇLÁUQLA SEGQNDA - QA EXE ' D NT T
2.1 - O presente contrato será executado de forma indireta sob o regime de execução
Empreitada por preço unitário. A execução obedecerá ao que consta no Edltal e anexos e
será acompanhada, pela Contratante, nos termos dos art. 67 e 73 da Lei federal n o. 8.666/93.

2.2 - Os serviços serão prestados no Município de Milhã de acordo com as exigências
Administrativas do setor competente.

2.3. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçöes resultantes da execução ou de materials empregados.

2.4 O «contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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2.5 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

2.6 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no
todo ou em parte.
ÇLAUSLILA TERQEIRA -QQ VAI_._ÇR
3.1 - O valor global do contrato é de R$ (por extenso), conforme proposta da Contratada,
correspondendo ao objeto definido na cláusula primeira, a ser pago em favor da Contratada em
doze parcelas mensais de R$ (por extenso).

CLA\.LãILl-A QUARTA -D 
4.1_-A despesa do contrato neste exercício correrá à conta da dotação orçamentária descritas a
seguir, do Orçamento vigente da prefeitura Municipal.

SERVIÇOS UNIDADE PROJETOS ELEMENTO
ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADES DEDESPESAS

Projeto Mais Educação Programa Mais 0601 Fundo Municipal de 12.368.0027.2.018 33.90.30.00
Educação Educacao

Cl-ÂlL$_Ul-A_Qll1NIA ' PRE§0._EQRMl\ DE P^<i.^MENTQ_E REAJlL$TE

5.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a
prestação do serviço, inclusive a margem de lucro.
5.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com a prestação dos
serviços à vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo
órgão competente.
52.1 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que o
pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.

,.1 1 ~52.2 Nao havera antecipaçao de pagamento
5.3 - REAJUSTE: Ao final de 12 (doze) meses o valor deste Contrato poderá ser reajustado
com base na variação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou outro indice que venha
substitui-lo, mediante acordo escrito entre as partes.
ç._|.Áusu|.A sEx1'A - Do ¿3AzQ
6.1 - O prazo do contrato será da data de assinatura até 31 de dezembro de 2019, podendo
ser prorrogado na forma do art. 57, II da Lei Federal n° 8.666/93.

§.l-^U_§Ul-A SETIMA - DA ELSSAIJZASAQ
7.1 - Cabe ao Contratante, a fiscalização de todas as fases de execução das obrigaçöes e do
desempenho da Contratada, podendo a mesma exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalizar
seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.2 - A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centra - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/000!-06
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A ~ ~7.3 A existencia e a atuaçao da fiscalizaçao do Contratante em nada restringe a
responsabilidade integral e exclusiva da Contratada quanto à integridade e à correção da
execução das prestaçöes a que se obrigou, suas consequências e implicaçöes perante terceiros,
próximas ou remotas.

c|.Ausu|.A oI'rAvA - DA; o_pRIc-:Aç§_Es
DA CONTRATANTE
8.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condiçöes necessárias ao
pleno cumprimento das obrigaçöes decorrentes da presente licitação;

8.2 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

8.3- Providenciar o pagamento à contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo,
devidamente atestadas pelo setor competente.

DA CONTRATADA

8.4 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos
no Edital, bem como no Termo de referência e de acordo com as exigências administrativas.

8.5-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçöes assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitaçöes;

8.6-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução do objeto contratual;

8.7-Aceitar nas mesmas condiçöes contratuais os acréscimos e supressöes até o limite fixado
no § 1°, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores;

8.8 - A Contratada é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifiquem defeito ou mau
funcionamento.

8.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas para a execução do objeto contratual.

si-ÁusyLA nous - DALPEEALIDAQEE
9.1 - A contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sançöes previstas
nos arts. 86 e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber:

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o
serviço;

b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas
hipóteses de lnexecução, com ou sem prejuízo para o serviço;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000!-06
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Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para o serviço;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os
atrasos ou a inexecução associem-se à prática de ilícito penal.

9.2 - A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta cláusula, poderá ser
aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.

9.3 --A multa aplicada será descontada de eventuais créditos que tenha em face do
Contratante, sem embargo deste rescindir o contrato e/ou cobrá-la judicialmente.

9.4 - Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa
moratória de 1 °/o (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso,
constituindo-se a mora independentemente de notificação ou interpelação.

9.5 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante.

9.6 - As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no art. 7°
da Lei federal n° 10.520/02.

cLÁusu|.A DECIMA - DA gE_scLsÃQ
10.1_- O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei
federal n° 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sançöes
previstas naquela Lei e no ato convocatório.

10.2 Os casos de rescisão contratual serao formalmente motivados nos autos do Processo,
assegurado o direito à prévia e ampla defesa.

c|.AusuLA DEQLMA - PRI_uEI13A -DA çE_s_sÂ9 Qy DA 'rRA|1s_|=ERÊNg;A
11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência,
no todo ou em parte.

cLÁusgLA DE'gIMA §E§μQDA -DA§ |gE§gg|3|§A§I|.IDAQE§
12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução das obrigaçöes contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idonei-
dade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por
quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros.

12.2 - O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigaçöes vinculados à
Iegislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à
Contratada.

12.3 - O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

Rua Pedro Jose de Oliveira 406. Centro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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| ...
12.4 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condiçöes de habi itaçao
e qualificação que lhe foram exigi das na licitação.

CLÁUSULA DÉCLMA - TEBQEIRA -QQS TBIBUJQS E DE_§PESA§
13.1- Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu
objeto.

ÇLÂILSULA DÉCIMA - QIIABTA -l2A_P_lJBLI§}\ÇÃO D0 CQNIäI_Q _
14.1 - Em 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o Contratante providenciara a publicação
no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, o resumo do presente termo Contratual.

DEcIMA - Q!¿IN'rA - Do |=Q_3,o
15.1 - 0 Foro competente para dirimir questöes relacionadas com o Contrato, que não sejam
resolvidas pela via administrativa, é o da Comarca de Milhã, por força da dlsposição contida no
art. 55, § 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em três vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

MILHA - CE, , de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
01.
CPF:
02. ,
CPF:

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000!-06
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ANEXO VI-MODELO DE DECLARAÇAO DE MICROEMPRESA, OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE
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2....

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de Fevereiro de

2006, que a Empresa .................................................................. .., inscrita no CNPJ sob o

n° ................................. .., está enquadrada na categoria ................................... ..

(microempresa ou empresa de pequeno porte), bem como não está incluída nas hipóteses do §

4°, do art.3°, da Lei supracitada.

u - - I ¢ n ¢ ¢ - ¢ n o ¢ - . ¢ | - - - ¢ ¢ n . ¢ - ¢ u - ¢ - I › › | - - n n . - - | n - - --

Nome e assinatura do representante

RG n° ....................... ..

Rua Pedro Jose de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO -' EMPREGADÔR E PESSOA JURÎDICA

9

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Á
Comissão de licitação de MILHÃ.

Ref. A0 Pregão N° 2019.05.23.26.PP.FME
DEc|.ARAçÃo

........................................ ..,inscrita no CNPJ n°........................,por intermédio de seu
representante legal o(a) .................................................. ..,portador (a) da carteira de
identidade n° .............................. _. e do CPF n° ....................... .., DECLARA, para fins do
disposto no inciso V. do art. 27 da lei n° 8.666, de 21 de julho de 1993, acrescida pela Lei n°
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menos de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz ( ).

...................

...................

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000
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